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Pequenas compras ou o de prestação
de serviços de pronto pagamento, com
fundamento legalart. gS, § 20, da Lei no
14.133t2021.

Piracuruca-Pl, 16 de janeiro de 2024.

THIAGO TAYLLON SAMPAIO DE BRITO
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo

gffi{k
Doturento âs§,nado diçttalmnte

THIÀGO TAYLLON SAXPAP DE BNÍÍO
Datâ: 18/01/2024 09: l*114300
VêÍifiquê em htt9s;//Élidàr.iti\Bo!.bÍ

SECRETARIA MUNICIPAL DE
E URBANISMO

O Secretário Municipal de Meio Ambiente Urbanismo do Município de
Piracuruca-Pl, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 96, g 2o,
da Lei no 14.13312021 e nos documentos acostados aos autos, RATlFliÀ a
prestação de serviços técnicos especializado em consultoria técnica arnbientat paraa elaboração de Relatório de Desmatamento e Relatorio Operacional de
Monitoramento de Areas Degradadas no município de Piracuruca-pi, tendo como
prestador do serviço, a empresa RIEDEL & NERY ENGENHARIA LTDA, inscrito no
CNPJ no 49.335.64210001-30, com endereço na Rua Anfrizio Lobão210, Sala 204,
bairo jóquei, Teresína - Pl, pelo valor gtobal de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos
reais), como sendo prestação dq serviços de pronto paoamento, nos termos do
citado dispositívo legal, suso menciônaoô, oetermrnanoo que se proceda a
publicação do presente termo de ratificação, em homenagem ao princÍpio
constitucional da pu blicidade.
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